Projeto de Lei n.º 04/2024 de 05 de setembro de 2024
(Origem Legislativa – Mesa Diretora)



Dispõe sobre a fixação do Subsídio Mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito de Três de Maio (RS), para o quadriênio 2025/2028.



Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Três de Maio (RS), será estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2º - O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal no valor de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais).

Art. 3º - O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais).

Art. 4º - O substituto legal, que na forma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, nos impedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio do Prefeito previsto no art. 2º desta Lei, proporcionalmente ao período de substituição.

Art. 5º - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município. 

Parágrafo único. No primeiro ano, o valor dos subsídios de que trata esta Lei serão revisados proporcionalmente, considerando o período de 1º de janeiro até a data da realização da revisão prevista neste artigo.

Art. 6º - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito perceberão o subsídio respectivo.

Art. 7º - O Prefeito e o Vice-Prefeito farão jus ao recebimento do valor correspondente a 01 (um) subsídio mensal, a título de gratificação natalina.

Art. 8º - Em licença por motivo de saúde o Prefeito e o Vice-Prefeito receberão integralmente o seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, na forma da lei, fazer a complementação do benefício previdenciário a que tiver direito.

Art. 9º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de janeiro de 2025.


Três de Maio (RS), 05 de setembro de 2024.


Proponente Mesa Diretora:


Presidente – Delmar Mebius


Vice-Presidente – Gilcéia da Silva


1º Secretário – João Mella Neto
 

2º Secretário – Paulo Fábio Pereira





























JUSTIFICATIVA


	
Conforme dispõem o Art. 29 da Constituição Federal e o Art. 28 da Lei Orgânica Municipal, os subsídios dos Senhores Vereadores, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais deverão observar o Princípio da Anterioridade, ou seja, deverá ocorrer em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições municipais.

	Pelo disposto na Constituição Federal, os agentes políticos não podem receber remuneração acima do estipulado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o que, hoje, equivale a R$ 44.008,52. Encontrando-se, os subsídios apresentados (R$ 26.200,00), dentro dos limites legais espera-se a aprovação da referida matéria.

	Ainda, há de se ressaltar que a fixação de tais valores obedeceu ao estipulado em reunião com todos os vereadores, na qual ficou decidido que o reajuste ficaria na casa dos 08% (oito por cento). 
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